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Nº. 16/2016 – 03 de junho de 2016 

 

MARINHA DO BRASIL ADOTA NORMA INTERNACIONAL PARA A DETERMINAÇÃO 

DA MASSA BRUTA VERIFICADA (VGM) DE CONTÊINERES PARA EXPORTAÇÃO 

Em 25 de maio foi publicada pela Marinha do Brasil a Portaria 164/DPC, a qual trata da adoção dos procedimentos para 

determinação da MASSA BRUTA VERIFICADA (VGM) em contêineres cheios a serem embarcados no território nacional para 

exportação ou para cabotagem, em navios sujeitos ao atendimento da Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida 

Humana no Mar de 1974 (SOLAS 74).   

 

A portaria atende a Resolução MSC.380(94), a qual adotou emendas ao Capítulo VI da Convenção Internacional para a Salvaguarda 

no Mar 1974 e se aplica a todos os containers estufados que forem carregados em um navio sobre o regime de SOLAS em tráfego 

marítimo internacional. 

 

A obrigatoriedade do procedimento entrará em vigor a partir de 1º de Julho de 2016. 

 

A Portaria 164/DPC está disponível para consulta no link abaixo: 

https://www.dpc.mar.mil.br/sites/default/files/portarias/port_164.pdf 

 

Atenciosamente, 

Equipe Executiva GETEC/CONCEX 

Tel.: 51 3347.8790 

E-mail: concex@fiergs.org.br 
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